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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – OUTUBRO DE 2025 

 

REPERCUSSÃO GERAL EM PAUTA N.º 349 

Disponibilização: de 23 a 29 de setembro de 2025. 

 

1. Aferição da licitude da prova produzida durante o inquérito policial relativa ao acesso, sem 

autorização judicial, a registros e informações contidos em aparelho de telefone celular, 

relacionados à conduta delitiva e hábeis a identificar o agente do crime. 

Tese fixada: "1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos do art. 6º do CPP ou em 

flagrante delito, não está sujeita à reserva de jurisdição. Contudo, o acesso aos dados nele 

contidos deve observar as seguintes condicionantes: 1.1 Nas hipóteses de encontro 

fortuito de aparelho celular, o acesso aos respectivos dados para o fim exclusivo de 

esclarecer a autoria do fato supostamente criminoso, ou de quem seja o seu proprietário, 

não depende de consentimento ou de prévia decisão judicial, desde que justificada 

posteriormente a adoção da medida. 1.2. Em se tratando de aparelho celular apreendido 

na forma do art. 6º do CPP ou por ocasião da prisão em flagrante, o acesso aos respectivos 

dados será condicionado ao consentimento expresso e livre do titular dos dados ou de 

prévia decisão judicial (cf. art. 7º, inciso III, e art. 10, § 2º, da Lei nº 12.965/2014) que 

justifique, com base em elementos concretos, a proporcionalidade da medida e delimite 

sua abrangência à luz de direitos fundamentais à intimidade, à privacidade, à proteção 

dos dados pessoais e à autodeterminação informacional, inclusive nos meios digitais (art. 

5º, X e LXXIX, CRFB/88). Nesses casos, a celeridade se impõe, devendo a Autoridade 

Policial atuar com a maior rapidez e eficiência possíveis e o Poder Judiciário conferir 

tramitação e apreciação prioritárias aos pedidos dessa natureza, inclusive em regime de 

plantão. 2. A autoridade policial poderá adotar as providências necessárias para a 

preservação dos dados e metadados contidos no aparelho celular apreendido, antes da 

autorização judicial, justificando, posteriormente, as razões de referido acesso. 3. As teses 

acima enunciadas só produzirão efeitos prospectivos, ressalvados os pedidos 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   2 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

eventualmente formulados por defesas até a data do encerramento do presente 

julgamento." 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do ARE n.º 1.042.075 (Tema 977), 

tendo o Tribunal, por unanimidade, em julgamento realizado em 25/06/2025, dado 

provimento ao recurso com agravo, nos termos do voto do Rel. Min. DIAS TOFFOLI. 

 

2. Constitucionalidade da execução imediata de pena aplicada pelo Tribunal do Júri.  

Tese fixada: "A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução 

de condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena 

aplicada." 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos ED em RE n.º 1.235.340 (Tema 

1.068), tendo o Tribunal, por unanimidade, em julgamento realizado em 25/08/2025, não 

conhecido dos embargos, nos termos do voto do Rel. Min. LUÍS ROBERTO BARROSO. 

 

3. Suspensão da prescrição criminal pelo sobrestamento de recursos extraordinários que aguardam 

o julgamento de tema de repercussão geral.  

Tese fixada: “1. O sobrestamento de recurso extraordinário nos tribunais de origem para 

aguardar o julgamento de tema de repercussão geral não suspende automaticamente o 

prazo prescricional de pretensão punitiva penal; 2. O ministro relator do processo 

selecionado como paradigma no Supremo Tribunal Federal, caso entenda necessário e 

adequado, poderá determinar a suspensão de ações penais em curso que tratem de 

mesma controvérsia, assim como do prazo prescricional de pretensão punitiva penal.” 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos ED em RE n.º 1.448.742 (Tema 

1.303), tendo o Tribunal, por unanimidade, em julgamento realizado em 25/08/2025, 

rejeitado os embargos, nos termos do voto do Rel. Min. LUÍS ROBERTO BARROSO. 
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INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 864 

Publicação: 30 de setembro de 2025. 

 

1. A verificação da autenticidade do documento não afasta a tipicidade do crime de uso de 

documento falso, pois o delito se consuma com a utilização ou apresentação do documento, 

independentemente de causar efetivo prejuízo à fé pública ou a terceiros. 

Resumo: A controvérsia consiste em saber se a utilização de documento falso, cuja 

autenticidade pode ser verificada, configura crime impossível. 

No caso, o Tribunal de origem reconheceu a ocorrência de crime impossível asseverando 

que "O documento utilizado, dadas as características que apresentava e por ser necessariamente 

submetido à conferência em base de dados no sistema SERPRO, não foi capaz de enganar os 

policiais rodoviários federais. Amolda-se, destarte, à definição de meio absolutamente inidôneo 

[...]", o qual não teria comprometido a fé pública. 

Contudo, não é porque um documento está sujeito à confirmação de sua autenticidade 

que a conduta de falsificação ou uso do documento falso torna-se atípica. Se assim o fosse, 

haveria um incentivo indevido a utilização de documentos falsos visando obter 

vantagens indevidas (sejam econômicas ou não, como esconder a identidade para se 

furtar à aplicação da lei penal), pois, caso fosse frustrada a pretensão, não haveria 

qualquer consequência ao sujeito pelo uso do documento falso. 

É evidente que a verificação da autenticidade de um documento não afasta a tipicidade 

do crime de uso do documento falso. Na verdade, tal verificação é pressuposto da 

ocorrência do referido crime. Se a verificação da autenticidade tornasse o crime 

impossível então haveria uma descriminalização da conduta, vez que não se falaria mais 

em crime impossível, mas em impossibilidade da ocorrência do crime. 

Além disso, no caso, o documento falso apresentado pelo acusado possuía potencialidade 

lesiva suficiente para enganar o destinatário, tanto que sua falsidade não foi detectada de 

imediato, mas apenas após diligências. 
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Ademais, a tese de crime impossível por inaptidão absoluta do meio empregado não se 

compatibiliza com a natureza formal do delito tipificado no art. 304 do Código Penal, cuja 

consumação se perfaz com a utilização ou apresentação do documento falso, 

independente da consecução do objetivo final do agente, não se exigindo a demonstração 

de efetivo prejuízo à fé pública, nem a terceiros. 

Dessa forma, a conferência pelos agentes da lei é irrelevante para fins de aperfeiçoamento 

típico do crime. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.196.872/RO, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 3/09/2025, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

2. A proibição de uso de redes sociais pode ser imposta para prevenir a prática de delitos virtuais, 

sem violar direitos fundamentais, desde que fundamentada adequadamente. 

Resumo: A questão consiste em saber se há fundamentação adequada para a manutenção 

das medidas cautelares de proibição de uso de redes sociais. 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "diante das circunstâncias 

concretas do caso e em observância à proporcionalidade e adequação, é possível a manutenção das 

medidas cautelares quando se mostrarem necessárias para garantir a ordem pública, a 

conveniência da instrução criminal ou a aplicação da lei penal" (AgRg no RHC 183.527/ES, 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, DJe de 7/3/2024). 

No caso, não se constata qualquer irregularidade decorrente da suposta falta de 

fundamentação adequada para a manutenção da medida de proibição de uso das redes 

sociais, haja vista a persistência dos fundamentos da decisão que decretou tal medida, 

especialmente devido a gravidade concreta da conduta atribuída, uma vez que a acusada 

utilizava de suas redes sociais (Instagram) e aplicativos de mensagens instantâneas 

(Whatsapp e Telegram) para divulgar 13 plataformas de jogos de azar, postando dicas e 
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formas de acesso aos grupos de divulgação por ela capitaneados, auferindo valores e 

adquirindo bens diretamente ligados à exploração dos jogos de azar. 

E, mesmo diante da imposição de medida cautelar anteriormente decretada, na qual 

proibia a divulgação pela internet ou outro meio, inclusive pessoalmente, de qualquer 

espécie de plataforma de jogos online ou outra modalidade, a acusada continuou tal 

prática valendo-se de perfis reservados em outras redes sociais a fim de dissimular o 

prosseguimento na divulgação de tais jogos. 

Ademais, como destacou o Tribunal de origem, "a constrição cautelar não afronta o direito 

da paciente ao livre exercício da atividade profissional, porque inexiste direito absoluto no 

ordenamento jurídico brasileiro, tampouco a ocupação ou ofício. Assim, esse direito pode ser 

mitigado para acautelar a ordem pública diante do justo receio da utilização da ferramenta digital 

para o cometimento de infrações penais". 

Nesse contexto, não se vislumbra excesso da medida ou violação à liberdade de 

expressão, que, de fato, não pode ser considerado direito absoluto, especialmente quando 

sopesado com a necessidade de se combater a prática de delitos praticados por meios 

virtuais. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, decidido por unanimidade, em julgamento realizado em 

10/09/2025, nos termos do voto do Rel. Min. MESSOD AZULAY NETO. 

 

3. O nervosismo ao avistar a guarnição policial pode caracterizar fundadas razões para a busca 

pessoal. 

Resumo: A validade da busca pessoal está condicionada à existência de fundadas 

suspeitas, amparadas em situação fática que denote - diante das peculiaridades e da 

dinâmica dos acontecimentos próprios da diligência policial - clareza e objetividade 

quanto à posse, pelo investigado, de objeto que constitua corpo de delito. 
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Quanto à busca domiciliar, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

603.616/RO, ao analisar a questão das provas obtidas por policiais sem mandado de 

busca e apreensão, fixou a tese constante no Tema n. 280 do STF da repercussão geral, 

que valida a entrada forçada em domicílio "[...] mesmo em período noturno, quando amparada 

em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre 

situação de flagrante delito [...]". 

Sobre a dinâmica dos fatos, consignou-se nos autos que os agentes policiais, em 

patrulhamento de rotina, fizeram a abordagem porque visualizaram um carro parado em 

uma casa de esquina, local que estavam o agravante e outro rapaz, sendo que o agravante 

estava com tornozeleira eletrônica e demonstrou entregar ou pegar algo dentro do 

veículo, situação que despertou a suspeita de ocorrência de delito. 

Ao avistar a viatura policial, o agravante apresentou nervosismo, instante em que os 

militares realizaram a abordagem para averiguações de rotina. Em busca pessoal, os 

militares encontraram no bolso do agravante 2 (dois) comprimidos de ecstasy e 1 (uma) 

porção de cocaína. Ao ser questionado pela equipe policial, o agravante informou aos 

militares que realizava o comércio de entorpecentes com o auxílio de um indivíduo que 

guardava as substâncias em outra residência e que havia mais substâncias ilícitas em sua 

residência. Diante das informações, os militares compareceram na residência do 

agravante. 

Realizada a busca domiciliar, os policiais encontraram 12 (doze) porções de cocaína e 26 

(vinte e seis) comprimidos de ecstasy e 1 (um) caderno de anotações. Ato contínuo, o 

agravante indicou aos militares o endereço da residência do indivíduo que o auxiliava. 

Diante das informações, a equipe policial compareceu no local informado. O total de 

entorpecentes encontrados na ocorrência policial (posse e residência) consiste em 4 

(quatro) porções de maconha, como massa bruta de 470g (quatrocentos e setenta gramas), 

16 (dezesseis) porções de cocaína, com massa bruta total de 432,31g (quatrocentos e trinta 

e dois gramas e trinta e um miligramas), 1 (uma) porção de crack, com massa bruta de 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   7 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

127,723g (cento e vinte e sete gramas e setecentos e vinte e três miligramas) e 28 (vinte e 

oito) comprimidos de ecstasy. 

Note-se que a busca domiciliar na residência do agravante se deu de modo imediato e 

que ele revelou que terceira pessoa guardava drogas que traficavam em conjunto, o que 

gerou uma segunda apreensão. 

Nesse contexto, o entendimento do Tribunal local está em consonância com a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à licitude da busca pessoal, pois a 

diligência foi amparada na fundada suspeita de que o acusado estaria na posse de objeto 

de crime. 

Ademais, quanto a circunstância do "nervosismo", o Supremo Tribunal Federal, já a 

entendeu como apta a demonstrar a possibilidade de atuação policial. Nesse ponto, com 

base na análise de julgados da Primeira e segunda Turmas, constata-se que a maioria do 

Plenário do STF reconhece a tese de que, no mínimo, o "nervosismo" pode caracterizar as 

"fundadas razões". Nesse sentido: ARE 1.493.264-AgR, Ministro Cristiano Zanin, 

Primeira Turma, DJe de 4/7/2024 e RE 1.533.503-AgR, relator Ministro Edson Fachin, 

relator para o acórdão Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe de 13/5/2005. 

Da mesma forma, o ingresso no imóvel e a consequente busca e apreensão domiciliar 

empreendida foram evidentemente precedidas de fundadas razões. Isso porque os 

policiais conseguiram verificar os indícios da ocorrência do delito permanente ainda no 

exterior da residência, por meio da apreensão das drogas que o agravante portava e de 

sua confissão de que armazenava mais drogas para revenda no interior da residência, o 

que justificou o ingresso no domicílio. 

Acrescenta-se que, tratando-se de delito praticado, em tese, na modalidade "ter em 

depósito", a consumação se prolonga no tempo e, enquanto configurada essa situação, a 

flagrância permite a busca domiciliar, independentemente da expedição de mandado 

judicial, desde que presentes fundadas razões de que, no interior do imóvel, ocorre a 

prática de crime. A justa causa, nesse contexto, não exigiria a certeza da ocorrência de 

delito, mas sim a existência de fundadas razões que a justifiquem. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 888.216/GO, 

tendo a Sexta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 16/09/2025, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. OG FERNANDES. 

 

4. É inepta a denúncia que, ao atribuir a prática de crime contra a ordem tributária, limita-se a 

apontar a condição de sócio-administrador do denunciado, com base na teoria do domínio do fato, 

sem que haja qualquer menção à conduta que teria sido por ele realizada. 

Resumo: Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de indivíduo denunciado como 

incurso no art. 2º, II, c/c o art. 11, caput, e art. 12, I, da Lei n. 8.137/1990. A defesa alega 

que a denúncia seria inepta, "pois atribuiu ao denunciado a responsabilidade por todos os atos 

empresariais, indistintamente, em razão de sua posição como sócio". 

Com efeito, a denúncia ancora-se exclusivamente no que consta do contrato social, ou 

seja, na condição de sócio-administrador ostentada pelo réu. 

Contudo, fora essa circunstância, não se vislumbra a indicação de fatos que sinalizem 

para o conhecimento e participação do paciente no crime narrado na denúncia. Ao que 

parece, não foram realizadas investigações prévias ao oferecimento da denúncia, o que 

sinaliza que as conclusões do Parquet foram obtidas a partir somente da análise do 

contrato social. 

Em suma, o único fato realmente atribuído ao paciente na denúncia é ser sócio-

administrador da empresa, o que não se revela suficiente, pois não é essa a acusação que 

lhe foi imputada. 

A atribuição de responsabilidade criminal reclama a descrição do vínculo entre o tipo 

penal e a conduta do agente, o que não se observa no caso em exame. 

Desse modo, a denúncia não atende ao disposto no art. 41 do Código de Processo Penal, 

uma vez que, por não demonstrar qual teria sido a conduta praticada, dificulta o exercício 

da ampla defesa pelo acusado. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 1.012.226/SC, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 2/09/2025, concedido a ordem, 

nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO. 

 

5. 1. A disponibilização tardia de depoimentos considerados essenciais configura cerceamento de 

defesa e nulidade processual, violando os princípios da plenitude da defesa e da paridade de armas. 

2. A ausência de contraditório efetivo em relação a provas determinantes para a condenação enseja 

a nulidade do julgamento perante o Tribunal do Júri e, caso constatada a negativa de acesso 

durante a instrução processual, da própria decisão de pronúncia. 

Resumo: As questões em discussão consistem em (i) saber se a disponibilização tardia 

(apenas no sétimo dia de julgamento perante o Tribunal do Júri) de mídias contendo 

depoimentos de corréus que atribuem a autoria delitiva à recorrente configura ofensa à 

plenitude da defesa e paridade de armas; e (ii) saber se a identificação da nulidade, que 

ocorreu durante a instrução relativa à primeira fase do procedimento bifásico, somente 

após o julgamento em plenário, limita-se a contaminar a sessão de julgamento do 

Tribunal do Júri ou abrange a própria decisão de pronúncia. 

Do exame do acórdão do Tribunal de origem, verifica-se que o alegado cerceamento de 

defesa não foi algo ínsito à sessão julgamento perante o Tribunal do Júri, mas fato que se 

operou durante toda a ação penal, pois consta expressamente da decisão que, não 

obstante os insistentes pedidos formulados ao longo do processo, inclusive nos recursos 

interpostos, a defesa não teve acesso, antes do julgamento em plenário, às mídias 

contendo depoimentos dos corréus, prestados em delegacia. Consta, também, que os 

depoimentos foram coletados em 2010 e oportunizados o acesso à defesa somente na 

sessão plenária em 2019. 

Quanto a esse fato, a pretensão não está fulminada pela preclusão, porque não se trata de 

nulidade ínsita ao julgamento em plenário do Tribunal do Júri, mas da própria ação 

penal, razão porque não atrai a regra do art. 571, VIII, do Código de Processo Penal. 
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Ademais, é incontroverso nos autos que durante a ação penal a defesa se insurgiu contra 

a falta de acesso aos referidos depoimentos, ao que parece em mais de uma vez, tendo o 

acesso sido negado ou ignorado, circunstância que consta dos trechos transcritos. 

E, por fim e mais importante, não existe dificuldade nenhuma em aquilatar o 

indispensável prejuízo ao reconhecimento da nulidade, uma vez que os depoimentos 

extrajudiciais dos corréus foram determinantes para justificar a autoria da recorrente no 

crime, tanto que utilizados para justificar a manutenção da condenação no Tribunal de 

origem. 

Assim, a juntada dos depoimentos extrajudiciais que incriminam a recorrente somente 

no sétimo dia de julgamento perante o Conselho de Sentença, impossibilitando o 

exercício do contraditório efetivo durante a primeira e segunda fases do procedimento 

bifásico do Tribunal do Júri, a que, por sinal, a Constituição da República atribui a 

observância da plenitude da defesa (art. 5º, XXXVIII, a, da CF), configura inegável 

cerceamento e, por consequência, latente ofensa à paridade de armas. 

Aliás, a paridade de armas é princípio essencial no processo penal, devendo ser garantido 

à defesa o mesmo tratamento concedido à acusação, especialmente no que tange ao 

acesso e análise de provas. O acesso às provas pela defesa antes de sua apreciação no 

processo é condição para assegurar o contraditório e a ampla defesa, permitindo a 

instrumentalização de sua atuação de forma eficaz. 

Considerando que em julgamento anterior, realizado em 12/2/2019, no Recurso Especial 

n. 1.750.906/DF, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça considerou válida a 

decisão que pronunciou a recorrente nos crimes imputados na peça acusatória, é 

importante ressaltar que a conclusão do presente julgamento em nada contradiz a 

conclusão adotada naquele acórdão. 

Primeiro, porque, no julgamento do Recurso Especial n. 1.750.906/DF, interposto contra 

a manutenção da decisão de pronúncia pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, a Sexta Turma enfrentou as questões relativas ao excesso de linguagem da 
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decisão de pronúncia e à suposta falta de fundamentação do acórdão, no tocante à 

admissão de laudo pericial como evidência suficiente de autoria. 

Além disso, porque, como nos presentes autos se reconheceu a ocorrência de nulidade 

absoluta anterior à própria decisão de pronúncia, não existe outra solução a não ser o 

provimento do apelo, em maior extensão, para que o reconhecimento da nulidade 

abranja tanto a sessão de julgamento do Tribunal do Júri como a própria decisão de 

pronúncia. 

Portanto, em relação à alegada negativa de vigência dos arts. 7º, incisos XIII e XIV, da Lei 

n. 8.906/1994, e 479 do Código de Processo Penal, deve ser anulada a condenação e a 

decisão de pronúncia, devendo ser: a) ratificadas as provas produzidas durante a 

instrução relativa à primeira fase do procedimento do Tribunal do Júri; e b) oportunizado 

à defesa a produção de novas provas, decorrente do acesso aos depoimentos dos corréus 

que imputaram a conduta delituosa à recorrente, antes da prolação de nova decisão 

relativa ao encerramento da primeira fase do procedimento (pronúncia, impronúncia, 

desclassificação ou absolvição sumária). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.050.711/DF, tendo a 

Sexta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 2/09/2025, dado parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. para o acórdão Min. SEBASTIÃO REIS 

JÚNIOR. Vencidos os Mins. ROGERIO SCHIETTI CRUZ e OG FERNANDES. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA N.º 865 

Publicação: 7 de outubro de 2025. 

 

1. A denúncia que imputa a conduta prevista no art. 20 da Lei n. 7.492/1986 deve descrever, de 

forma clara e pormenorizada, a destinação dos recursos aplicados em finalidade diversa da lei ou 

contrato, para que seja possível a configuração típica do crime. 
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Resumo: A questão consiste em verificar se a denúncia, ao não consignar expressa e 

claramente como e onde os recursos desviados foram aplicados, descreve conduta que se 

subsume ao tipo penal do art. 20 da Lei n. 7.492/1986, e, portanto, atende aos requisitos 

do art. 41 do Código de Processo Penal. 

No caso, o Tribunal de origem concluiu pelo trancamento da ação penal ao reconhecer a 

atipicidade da conduta narrada na denúncia, tendo em vista a ausência de indicação, pelo 

órgão acusador, do destino e da finalidade dada aos recursos supostamente desviados - 

elemento considerado essencial para a configuração do tipo penal imputado. 

De fato, conforme entendimento doutrinário, o tipo penal do art. 20 da Lei n. 7.492/1986 

descreve, de forma expressa, uma conduta comissiva, consistente em "aplicar, em 

finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, recursos", não se estendendo, tampouco 

se equiparando, a uma conduta omissiva, como a de simplesmente "deixar de aplicar os 

recursos". 

Dessa forma, competia à acusação demonstrar, já na denúncia, de forma clara e 

pormenorizada, que os recursos supostamente desviados pelo acusado foram 

efetivamente aplicados ou utilizados em finalidade diversa daquela prevista em lei ou 

contrato, pois somente nessa hipótese se configuraria o tipo penal imputado. Ressalte-se 

que se trata de conduta comissiva, a qual não se confunde com o simples não uso ou a 

omissão na aplicação dos recursos na destinação contratual estabelecida. 

Ademais, o fato de o crime do art. 20 da Lei n. 7.492/1986 ser classificado como formal 

não dispensa a demonstração da materialidade da conduta típica, ou seja, da ocorrência 

de ato comissivo que consubstancie a aplicação dos recursos em finalidade diversa da 

prevista. A natureza formal do delito apenas afasta a necessidade de comprovação de 

resultado naturalístico, como o efetivo prejuízo à instituição financeira, mas não exime o 

órgão acusador do ônus de demonstrar, de forma concreta, o desvio de finalidade. 

Logo, ainda que não se exija prova do prejuízo, impõe-se a demonstração do destino 

irregular dos recursos, sem o que não se aperfeiçoa a subsunção da conduta ao tipo penal 
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imputado, o que compromete, desde a origem, a própria justa causa para a persecução 

penal. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.830.889/PA, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 5/08/2025, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

2.A Súmula Vinculante n. 24 do STF não se aplica ao crime do art. 1º, V, da Lei n. 8.137/1990, 

por se tratar de crime formal. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade de aplicação da Súmula Vinculante 

n. 24 do STF ao crime tipificado no art. 1º, V, da Lei n. 8.137/1990, considerando a 

natureza formal do delito. 

A Súmula Vinculante n. 24 do STF estabelece que não se tipifica crime material contra a 

ordem tributária, previsto no art. 1º, I a IV, da Lei n. 8.137/1990, antes do lançamento 

definitivo do tributo. A própria redação do enunciado sumular, ao delimitar 

expressamente sua aplicação aos incisos I a IV do art. 1º da Lei n. 8.137/1990, evidencia 

uma escolha deliberada do Supremo Tribunal Federal em não incluir o inciso V no seu 

âmbito de incidência. 

Com efeito, enquanto os incisos I a IV descrevem condutas materiais que necessariamente 

resultam em supressão ou redução de tributo, o inciso V tipifica a conduta de "negar ou 

deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a 

venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em 

desacordo com a legislação". 

Trata-se, portanto, de crime formal, cuja consumação se perfectibiliza com a mera 

realização da conduta descrita no tipo penal, independentemente da ocorrência do 

resultado naturalístico de prejuízo ao erário ou da constituição definitiva do crédito 

tributário. A tutela penal, neste caso, volta-se à proteção da administração tributária e 
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sua capacidade de fiscalização, sendo o dever de documentação fiscal o bem jurídico 

imediatamente protegido. 

Logo, a Súmula Vinculante n. 24 do STF não se aplica ao crime do art. 1º, V, da Lei n. 

8.137/1990, por se tratar de crime formal, cuja consumação independe da constituição 

definitiva do crédito tributário. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RHC n.º 209.207/GO, tendo a 

Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 12/08/2025, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 866 

Publicação: 14 de outubro de 2025 

 

1. O tipo previsto na primeira parte do caput do artigo 54 da Lei n. 9.605/1998 possui natureza 

formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para a configuração da conduta 

delitiva, não sendo exigida a efetiva ocorrência do dano nem a realização de perícia técnica, podendo 

a comprovação se dar por qualquer meio de prova idôneo. 

Resumo: A controvérsia consiste em definir a natureza jurídica do crime ambiental 

previsto no art. 54, caput, primeira parte, da Lei n. 9.605/1998, e se há necessidade de 

realização de prova pericial para sua configuração. 

O Tribunal de origem desclassificou a conduta de poluição sonora prevista no art. 

54, caput, da Lei n. 9.605/1998 para a contravenção penal do art. 42 do Decreto-Lei n. 

3.688/1941, pois entendeu que, para a caracterização do delito ambiental, seria necessária 

a comprovação de poluição de considerável magnitude, apta a causar ou potencialmente 

causar danos à saúde humana, circunstância que não teria sido comprovada nos autos. 

Sobre a conduta em questão, o art. 54 da Lei n. 9.605/1998 tipifica o delito de poluição 

ambiental nos seguintes termos: "Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que 
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resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de 

animais ou a destruição significativa da flora". 

A interpretação da Lei de Crimes Ambientais deve ser feita à luz dos princípios 

constitucionais do meio ambiente ecologicamente equilibrado, do desenvolvimento 

sustentável e da prevenção de danos. Nesse contexto, a doutrina e a jurisprudência 

majoritárias reconhecem que o crime de poluição ambiental é de perigo abstrato, 

prescindindo de prova pericial para demonstrar o risco potencial à saúde humana ou ao 

equilíbrio ecológico. 

Tal compreensão se fundamenta na premissa de que o meio ambiente possui valor 

jurídico próprio e interesse difuso, exigindo proteção mesmo diante de risco potencial, 

sem necessidade de concretização do resultado lesivo. 

No caso, restou comprovada a prática de poluição ambiental na modalidade sonora, 

mediante a emissão de "ruídos provenientes de fontes fixas, em decorrência de atividades 

exercidas, acima do limite estabelecido". Tal conduta demonstra a potencialidade do risco à 

saúde humana, evidenciando a materialidade e a tipicidade da infração. 

Importante destacar que, tratando-se de crime formal, a consumação independe da 

ocorrência efetiva de dano à saúde, bastando a exposição a risco. A doutrina ambiental 

contemporânea ressalta que o princípio da precaução impõe a responsabilização mesmo 

em situações de risco hipotético, a fim de proteger bens jurídicos coletivos, como a saúde 

e o equilíbrio ambiental. 

Nesse sentido, a conduta do agente, ao ultrapassar os limites legais de emissão sonora, 

configura risco concreto e suficiente à incidência da norma penal, não se exigindo a 

demonstração de dano efetivo. 

Ante o exposto, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1377/STJ: O tipo previsto na 

primeira parte do caput do artigo 54 da Lei n. 9.605/1998 possui natureza formal, sendo 

suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para a configuração da conduta 

delitiva, não sendo exigida a efetiva ocorrência do dano nem a realização de perícia 

técnica, podendo a comprovação se dar por qualquer meio de prova idôneo. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.205.709/MG (Tema 

1.377), tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 8/10/2025, 

dado provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 867 

Publicação: 21 de outubro de 2025 

 

1. 1. A pena mínima em abstrato, considerando as frações mínimas das majorantes e máximas das 

atenuantes, deve ser utilizada como critério para aferição da elegibilidade ao ANPP. 2. A 

continuidade delitiva não impede a celebração do acordo de não persecução penal, desde que a pena 

mínima resultante não ultrapasse o limite de quatro anos. 3. É indevido utilizar projeções de "pena 

hipotética" para afastar, em sede de admissibilidade, o exame do ANPP, em coerência com a 

vedação sumulada à prescrição em perspectiva (Súmula n. 438/STJ). 

Resumo: A controvérsia consiste em definir se, em crimes em continuidade delitiva, a 

aferição do requisito objetivo previsto no art. 28-A do CPP para o ANPP deve se pautar 

pela pena mínima em abstrato - com incidência das causas de aumento na fração mínima 

-, permitindo, assim, a análise ministerial do acordo de não persecução penal. 

O acordo de não persecução penal, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, exige, entre 

outros requisitos, que o crime seja sem violência ou grave ameaça e que a pena mínima 

em abstrato seja inferior a 4 anos, cabendo ao Ministério Público avaliar motivadamente 

o cabimento, sem que haja direito subjetivo do investigado ao acordo. 

Dada a função despenalizadora que lhe é atribuída pela Lei n. 13.964/2019, o ANPP exige 

interpretação teleológica e sistémica, em consonância com institutos congêneres que 

partilham o mesmo horizonte normativo e valorativo, entre os quais se inclui a suspensão 

condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/1995. Ambos os 

mecanismos orientam-se pela reduzida intervenção estatal e pela busca de soluções que 
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privilegiem a consensualidade e a efetividade da tutela penal mínima, exigindo, por isso, 

leitura harmonizadora que preserve a coesão do ordenamento e a finalidade 

despenalizadora do legislador. 

No plano interpretativo, a exigência do art. 28-A, caput, do CPP quanto à "pena mínima 

inferior a 4 (quatro) anos" reclama entendimento técnico: a expressão deve ser aferida no 

plano abstrato da tipicidade sancionatória, isto é, tomando-se por parâmetro a pena 

mínima legalmente cominada ao tipo, e não projeções hipotéticas resultantes da 

dosimetria concreta ou de cálculos prospectivos sobre as consequências da continuidade 

delitiva. Assim compreendida, a previsão legal assegura previsibilidade e delimitação 

normativa ao critério de elegibilidade para o instituto, afastando avaliações que se 

confundam com o juízo de dosagem sancionatória próprio da fase de culpabilidade e 

pena. 

Admitir o cálculo "em perspectiva", como pretende o Ministério Público, importaria em 

introduzir no exame de admissibilidade do ANPP raciocínios análogos à extinta figura 

da chamada prescrição em perspectiva, cuja instrumentalização pelo intérprete fora 

severamente rechaçada pela jurisprudência que culminou na consolidação da Súmula n. 

438/STJ. 

Em substância, referido raciocínio permitiria valoração de penas hipotéticas como 

parâmetro decisório, prática que fragiliza a segurança jurídica e enseja 

discricionariedades indefinidas. Em suma, a interpretação coerente com o texto legal e 

com o sistema recomenda que a aferição da aptidão ao acordo se faça à luz da pena 

mínima em abstrato, preservando-se, na fase própria, a liberdade do magistrado para a 

dosimetria concreta e para a valoração dos elementos fáticos. 

É certo que o art. 28-A, § 1º, do CPP dispõe que, "para aferição da pena mínima cominada 

ao delito a que se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumento e 

de diminuição aplicáveis ao caso concreto." Tal enunciado demanda, porém, 

interpretação em chave sistemática e finalística. Tratando-se de requisito objetivo de 

elegibilidade, a norma não autoriza que o exame preliminar se converta em ensaio 
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prospectivo de dosimetria; impõe-se, ao revés, que se adote como parâmetro inicial a 

pena mínima em abstrato, valorizando-se, na aplicação das majorantes, a fração mínima 

legal pertinente, porquanto essa solução resguarda a delimitação normativa do critério 

de admissibilidade e preserva a separação de funções entre a fase de seleção do 

instrumento despenalizador e a fase sentencial de individualização da pena. 

A jurisprudência que trata do sursis processual consagrou raciocínio análogo. Não 

obstante a omissão da Lei n. 9.099/1995 quanto à continuidade delitiva, sedimentou-se 

entendimento segundo o qual, para aferição da elegibilidade ao benefício, procede-se à 

soma da pena mínima da infração mais grave com o acréscimo de 1/6, conforme 

sedimentado na Súmula n. 243/STJ e Súmula n. 723/STF. A analogia in 

bonam partem impõe a transposição desse raciocínio ao ANPP, em razão da proximidade 

da causa finalística entre os institutos. 

Desse modo, à luz do texto e da finalidade do art. 28-A, § 1º, do CPP, o qual determina 

considerar causas de aumento e diminuição para aferição da pena mínima, a 

interpretação normativa correta é a que, nas variáveis, toma a fração mínima das 

majorantes e a fração máxima das atenuantes, na medida em que o critério legal visa 

precisamente à aferição da pena mínima em abstrato, e não a sua projeção na dimensão 

máxima; em suma, procura-se a menor pena possível em abstrato, não a pena em sua 

extensão máxima. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma decidido, por empate, em julgamento realizado em 7/10/2025, 

nos termos do voto do Rel. para o acórdão Min. RIBEIRO DANTAS. Vencido o Rel. Min. JOEL 

ILAN PACIORNIK. 

 

2. 1. A pronúncia e a condenação não podem ser fundamentadas exclusivamente em elementos 

colhidos na fase extrajudicial, sendo imprescindível a produção de provas em contraditório judicial. 

2. A confissão extrajudicial, desacompanhada de outros elementos de informação, não é suficiente 
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para fundamentar a deflagração da ação penal, a decisão de pronúncia ou a condenação. 3. A 

decisão do Tribunal do Júri deve respeitar o princípio da presunção de inocência e o devido processo 

legal, sendo vedada a condenação com base exclusiva em elementos extrajudiciais. 

Resumo: A controvérsia consiste em definir se a pronúncia e a condenação podem ser 

fundamentadas exclusivamente em elementos colhidos na fase extrajudicial, sem 

confirmação em juízo; e se o entendimento jurisprudencial mais benéfico ao recorrente 

pode ser aplicado após o trânsito em julgado da condenação. 

De início, registre-se que, nos autos da revisão criminal, é fato incontroverso que o 

acusado foi submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri mediante elementos de 

informação coletados apenas na fase extrajudicial, quais sejam, sua confissão e o relato 

dos corréus, exclusivamente, sem que o Juízo tenha aliado esses elementos a qualquer 

outro decorrente da larga investigação instaurada para apurar a prática dos crimes. 

Ademais, no caso, salta aos olhos que existiu séria contradição entre os depoimentos dos 

corréus prestados em fase inquisitorial, em que imputam a autoria ao recorrente, e as 

considerações apresentadas em juízo, ocasião na qual o consideraram inocente. 

Caberia ao magistrado singular, a fim de afastar o depoimento judicial que inocenta o 

recorrente, minimamente, corroborar o depoimento extrajudicial que o incrimina com 

outros elementos de convicção, mas isso não consta da decisão de pronúncia, que apenas 

opta pelo depoimento extrajudicial incriminador para submeter o acusado a julgamento 

pelo Conselho de juízes leigos, sem sequer mencionar a existência dos depoimentos 

judiciais exculpantes. 

O mais grave no caso em questão é que existe prova judicial que aponta para a inocência 

do sentenciado, mas esta foi totalmente desconsiderada e ignorada pelo Magistrado 

singular. 

Daí por diante, a pergunta que se deve fazer é a seguinte: poderia um acusado ser 

submetido a julgamento por um Tribunal de Juízes leigos, mediante a sobreposição de 

um depoimento extrajudicial, que nem sequer menciona a forma de execução dos crimes 
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imputados, ao depoimento prestado em juízo, pelos mesmos corréus que o apontaram 

como executor, de que ele seria inocente? 

Ainda no campo dos questionamentos, indago: o brocardo in dubio pro societate, 

considerado na ocasião da decisão de pronúncia, que nem sequer faz parte da categoria 

dos princípios processuais penais, poderia justificar o julgamento de um acusado por 

juízes leigos apenas com base em depoimentos de corréus, sem qualquer elemento dos 

autos que confirmassem a veracidade dessas acusações? Não estaria o magistrado dando 

a esses depoimentos um valor maior do que eles de fato ostentem? 

E o que dizer da própria confissão do acusado, que vacilou em diversas ocasiões em que 

indagado pela autoridade policial? Poderia sua confissão ser considerada para submissão 

a um julgamento pelo Júri, sem que tal elemento de convicção tenha sido confrontado 

com as demais provas dos autos, em total afronta ao art. 197 do Código de Processo 

Penal? 

Para todos esses questionamentos, a resposta se baseia no fato de que, ainda que em 

algum momento a jurisprudência tenha admitido a submissão do acusado a julgamento 

pelo Tribunal do Júri, mediante elementos produzidos exclusivamente na fase 

investigatória, considerada à base constitucional do Estado Democrático de Direito 

garantido pela Constituição Federal de1988, mesmo que o Código de Processo Penal no 

qual nos baseamos seja de 1941 e ostente alguns resquícios inquisitoriais, nenhum 

dispositivo legal dali constante pode se sobrepor às garantias constitucionais, dentre elas 

a presunção de inocência e o devido processo legal (art. 5º, LVII e LIV, da CF/1988). 

Ainda que se sustente a respeito da instrução em plenário, da análise da ata de 

julgamento do Tribunal do Júri, observa-se que a tese defensiva é de negativa de autoria, 

ou seja, contrária à confissão extrajudicial do recorrente e dos corréus que o incriminaram 

somente naquela ocasião. 

Ademais, é importante reconhecer e consignar que este Superior Tribunal, em relação à 

impossibilidade de submeter o acusado a julgamento pelo Tribunal do Júri com base 

apenas em elementos de convicção da fase extrajudicial, firmado a partir de meados de 
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2022, mas não em precedente qualificado, não estabeleceu balizas para sua aplicação 

retroativa. 

Daí porque a análise tem sido feita de acordo com o caso concreto, a depender do quanto 

a nulidade é manifesta, a título de cognição, inerente a recurso ou habeas corpus, da 

destreza do advogado em demonstrar a violação do dispositivo legal e do prejuízo 

causado ao acusado, podendo o vício ser reconhecido até mesmo após a sentença 

condenatória. 

Nesse contexto, não existe outra providência a não ser o trancamento da ação penal, uma 

vez que a mera confissão desvinculada de outros elementos de informação não é capaz 

de sustentar sequer a denúncia, razão pela qual o recorrente deverá ser colocado 

imediatamente em liberdade, sem prejuízo de que outra denúncia seja formulada pelo 

órgão da acusação, desde que mediante suficientes elementos de informação que 

denotem a existência de indícios de autoria em relação ao acusado. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.232.036/DF, tendo a 

Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 14/10/2025, dado 

provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 868 

Publicação: 28 de outubro de 2025. 

 

1. O cometimento de crimes de roubo mediante uma única conduta e sem desígnios autônomos 

contra o patrimônio de diferentes vítimas, ainda que da mesma família, configura concurso formal 

de crimes (art. 70 do Código Penal). 

Resumo: A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, nos termos 

do art. 1.036 do Código de Processo Civil, para formação de precedente vinculante 

previsto no art. 927, III, do Código de Processo Civil, é a seguinte: "definir se a prática de 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   22 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

crimes de roubo mediante uma única conduta e com violação do patrimônio de diferentes vítimas, 

ainda que da mesma família, configura concurso formal de crimes.". 

O Tribunal de origem reconheceu a ocorrência de crime único de roubo, afastando o 

concurso formal de crimes, ao fundamento de que não seria possível individualizar os 

bens subtraídos na residência das vítimas, pertencentes à mesma família. 

No entanto, a solução do problema depende de uma questão elementar: o objeto jurídico 

tutelado pelo crime de roubo é o patrimônio. Consequentemente, a ação do agente, o dolo 

e a consumação do crime passam, necessariamente, pelo liame constatado entre a escolha 

livre e consciente do agente e o direcionamento de sua conduta ao patrimônio violado. 

O Direito Penal brasileiro adotou, como regra, a "Teoria da Vontade" para a 

caracterização do dolo, definido como a vontade livre e consciente de alcançar 

determinado desfecho, contida na expressão "quando o agente quis o resultado" disposta 

no art. 18, I, do Código Penal. 

Já para o dolo eventual, a legislação pátria filiou-se à "Teoria do Assentimento" ou do 

"Consentimento", configurando-se essa modalidade de dolo quando o agente, ainda que 

não pretendesse diretamente certo resultado, com ele consente, nos termos da expressão 

"assumiu o risco de produzi-lo [o resultado]", existente na parte final do mesmo inciso I 

do art. 18 do Código Penal. 

Nesse contexto, tratando-se o roubo de um crime contra o patrimônio e cometida a sua 

realização mediante uma única conduta, deverá o intérprete verificar se a vontade do 

agente se dirigiu contra o patrimônio de mais de uma vítima, ainda que tal 

direcionamento tenha se dado na forma de risco plausível de o patrimônio pertencer a 

diferentes pessoas (dolo eventual). 

Portanto, se, com o objetivo de subtrair coisa alheia móvel mediante violência ou grave 

ameaça, o agente adentra uma residência na qual (i) reside mais de uma pessoa, (ii) 

encontra mais de uma pessoa ou, (iii) por qualquer outra forma, tem a consciência ou 

pode prever que está a violar o patrimônio de mais de uma pessoa, não é possível cogitar 

da ocorrência de crime único. 
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O raciocínio não pode ser excluído da situação em que os bens pertencem a diferentes 

pessoas de uma mesma família e vale para qualquer contexto em que praticados os crimes 

por meio da mesma ação ou omissão, tais como a abordagem de duas ou mais pessoas 

em via pública, em restaurante, em veículo ou em transporte coletivo. 

Efetivamente, sempre que o bem jurídico violado pertencer a diferentes pessoas, cada 

qual constituído em patrimônio que recebe proteção legal própria, não se pode pensar na 

incidência do crime único. 

A aplicação do concurso formal, aliás, veicula favor do legislador, que, mesmo quando 

praticado mais de um crime, e desde que presentes as condições legais, autoriza a 

aplicação de uma causa de aumento de pena em substituição ao somatório de penas do 

concurso material. Para tanto, deve estar caracterizado que o agente, "mediante uma só 

ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não", exceto se "a ação ou 

omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios autônomos", conforme 

previsto no art. 70, caput, do Código Penal. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é há muito pacífica sobre o 

tema, mesmo quando os patrimônios atingidos sejam da mesma família. Nessa linha, 

seria absoluto contrassenso tornar a conduta mais branda pela simples razão de as 

vítimas serem da mesma família, distinção que, além de desproporcional e ofensiva ao 

princípio da proibição da proteção deficiente, não contaria com suporte legal. 

Em suma, "ocorre concurso formal quando o agente, mediante uma só ação, pratica crimes de 

roubo contra vítimas diferentes, ainda que da mesma família, eis que caracterizada a violação a 

patrimônios distintos" (HC 207.543/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado 

em 17/4/2012). 

No caso, os agentes adentraram a residência das duas vítimas, que foram surpreendidas, 

ameaçadas e tiveram seus patrimônios violados. Diante disso, ao contrário do que 

concluiu o Tribunal de origem, é desnecessária a individualização dos bens de cada 

vítima no contexto fático, sendo obrigatória a exasperação oriunda do concurso formal 

próprio, previsto no art. 70 do Código Penal. 
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Referida aplicação, deve-se frisar, constitui benefício penal concedido aos agentes pelo 

legislador e permite a incidência de causa de aumento de pena em vez do concurso 

material, ainda que mais de um crime tenha sido praticado, porquanto, por outro lado, 

não ficou provada a existência de desígnios autônomos que faria incidir o concurso 

formal impróprio. 

Ante o exposto, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1192/STJ: O cometimento de 

crimes de roubo mediante uma única conduta e sem desígnios autônomos contra o 

patrimônio de diferentes vítimas, ainda que da mesma família, configura concurso 

formal de crimes. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 1.960.300/GO (Tema 

1.192), tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 8/10/2025, 

dado provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. OG FERNANDES. 

 

2. A perda da propriedade rural em favor da União pela prática do crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes deve se compatibilizar com a boa-fé de terceiros, o princípio da intranscendência da 

pena e outros valores constitucionais relevantes. 

Resumo: A expropriação de bens em favor da União pela prática do crime de tráfico ilícito 

de entorpecentes tem previsão em foro constitucional, nos termos do art. 243, parágrafo 

único, da Constituição da República, e decorre da sentença penal condenatória, conforme 

regulamentado, primeiramente e de forma geral, no art. 91, II, do Código Penal, e, 

posteriormente, de forma específica no art. 63 da Lei n. 11.343/2006. (AgRg nos EDcl no 

REsp 1.866.666/SC, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 

21/9/2020). 

Nesse contexto, revela-se imperativo compreender o entendimento do STF a respeito do 

art. 243 da CF, para que a aplicação das normas infraconstitucionais - arts. 60, caput, e 63, 

I, da Lei n. 11.343/2006 - reflita corretamente a perspectiva constitucional. 
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O art. 243 da CF se volta tanto para a punição rigorosa de ilícitos de gravidade acentuada, 

como é o caso do tráfico ilícito de drogas, quanto para a promoção da função social da 

propriedade. A norma trata de hipóteses diferentes. O caput disciplina a expropriação de 

imóveis quando utilizados para cultivo de plantas psicotrópicas ilegais ou exploração de 

trabalho escravo e o parágrafo único dispõe sobre o confisco de bens de valor econômico 

relacionados à prática dos crimes de tráfico de drogas ou de trabalho escravo, ou seja, 

que tenham nexo direto com o ilícito. 

Segundo o STF, a expressão "todo e qualquer bem de valor econômico" é suficientemente 

ampla para abranger bens móveis e imóveis, urbanos ou rurais, utilizados em contexto 

de tráfico ilícito, não se restringindo a hipóteses de cultivo de plantas psicotrópicas (RE 

1.483.186/MG, rel. Min. Dias Toffoli). Essa moldura afasta a premissa de que a 

inexistência de plantio, por si só, impediria a expropriação constitucionalmente prevista, 

deslocando o foco para o nexo entre o bem e a atividade criminosa. 

No caso em análise, perquire-se não propriamente o nexo entre o bem e a atividade 

criminosa, uma vez que a propriedade foi efetivamente utilizada para o tráfico de drogas. 

Questiona-se, no entanto, se a perda pode incidir sobre a integralidade da propriedade 

rural, considerando que, além de não se ter comprovado sua utilização exclusiva para a 

prática criminosa, ela pertence a terceiros não envolvidos com a conduta ilícita. 

As instâncias ordinárias, ao analisarem esse ponto específico, concluíram que seria 

possível aplicar a compreensão firmada no Tema 399 da Repercussão Geral do Supremo 

Tribunal Federal, no sentido de que a responsabilidade dos coproprietários nessas 

hipóteses se justificaria pela presunção de culpa in eligendo ou in vigilando. Ou seja, 

caberia aos coproprietários demonstrar que não sabiam ou não tinham como saber que a 

propriedade rural estava sendo utilizada para a prática de tráfico de drogas. 

Nada obstante a relevância do referido entendimento, observa-se que foi aplicada 

solução construída para terras utilizadas para o plantio de drogas, com o manifesto 

desvirtuamento de sua função social, para a hipótese em que a terra permanece com sua 

função social, embora a propriedade seja também utilizada para finalidade ilícita. 
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Situações que não são análogas, o que inviabiliza a mera transposição, sem maiores 

reflexões, da tese firmada no Tema 399 da Repercussão Geral. 

É imperativo que se leve em consideração que o combate ao narcotráfico, por mais 

relevante que seja, inclusive, com mandado expresso de criminalização (art. 5º, XLIII, da 

CF), não pode se sobrepor a garantias fundamentais de terceiros não envolvidos com a 

prática criminosa. A perda da propriedade é uma das mais severas sanções civis, motivo 

pelo qual a interpretação das normas que a determinam deve ser realizada com 

parcimônia, sempre tendo em mente sua conexão com o direito à moradia e com a 

dignidade da pessoa humana. 

Dessa forma, não há se falar em expropriação por presunção de culpa de terceiro, na 

hipótese do art. 243, parágrafo único, da Constituição Federal, em especial porque o 

objetivo da norma é punir o criminoso e não o terceiro de boa-fé. 

Acaso se considere a possibilidade de mera transposição do Tema 399/STF para a 

situação em análise, deve ser feita uma leitura em consonância com os demais princípios 

constitucionais, em especial o da proporcionalidade. O STF, no julgamento do RE 

544.205/PI, manteve o acórdão que decretou a perda apenas da área efetivamente 

plantada, e não da sua totalidade, considerando que "não se mostra proporcional 

determinar a expropriação da totalidade do imóvel, se apenas uma parte deste foi 

destinada ao plantio ilegal". 

O acórdão mantido registrou, ainda, que, "[e]m virtude do princípio constitucional da 

personalidade da pena (art. 5º, XLV, CF) e da razoabilidade, ninguém pode ser 

responsabilizado por fato cometido por outra pessoa ou sem dolo ou culpa, motivo pelo 

qual a expropriação não pode recair sobre a pessoa dos herdeiros inocentes, que não 

cultivaram a substância entorpecente, nem contribuíram com relação à plantação da 

droga". O relator, por seu turno, concluiu que a compreensão firmada não divergiu da 

orientação do STF no Tema 399 da Repercussão Geral (RE 544.205/PI, Relator Min. 

Roberto Barroso, Publicação: 2/5/2018). 
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Por fim, mesmo que superadas todas essas peculiaridades, de ausência de aderência 

estrita ao precedente aplicado e de desproporcionalidade no perdimento da 

integralidade da propriedade, verifica-se, sem necessidade de reexame fático-probatório, 

que os familiares do réu não agiram com culpa. O Ministro Gilmar Mendes, no Tema 

399/STF, destacou que "a função social da propriedade aponta para um dever do 

proprietário de zelar pelo uso lícito de seu terreno, ainda que não esteja na posse direta. 

Mas esse dever não é ilimitado. Só se pode exigir do proprietário que evite o ilícito, 

quando evitar o ilícito estava razoavelmente ao seu alcance". 

A situação em foco revela que a propriedade rural confiscada, na qual se explorava 

pecuária leiteira, pertencia aos pais do réu condenado por tráfico de drogas. Com a 

velhice e as doenças, precisaram se afastar tanto do trabalho quanto da supervisão da 

terra, da qual cuidavam há mais de 50 anos, que passou a ser administrada pelos filhos. 

Na data do ajuizamento dos embargos de terceiros, dois a três anos após os fatos, a mãe 

já era falecida e o pai contava com 81 anos de idade. Referido contexto não pode ser 

desprezado, sendo manifesta a impossibilidade de supervisão da propriedade pelos seus 

pais idosos, bem como a ausência de qualquer indicativo no sentido de que deveriam se 

preocupar com a utilização da terra pelos filhos. Até então, as terras eram utilizadas para 

o desempenho de atividades lícitas. 

Já no que concerne à meação da ex-esposa, trata-se igualmente de bem imóvel de terceiro 

de boa-fé, de quem não se podia esperar comportamento impeditivo de prática delitiva. 

Com efeito, dentro da unidade familiar, "o Direito não impõe à mulher o dever de evitar 

a companhia de seu esposo, se, porventura, dedicado a atividades criminosas" (HC 

168.442/SP e HC 183.361/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 19/3/2020). 

Nesse diapasão, não se pode exigir igualmente que o impeça de praticar crimes ou que o 

denuncie às autoridades policiais, conforme se depreende do art. 348, § 2º, do Código 

Penal. 

Nesse contexto, não é possível o perdimento integral da propriedade, quer por ausência 

de aderência ao precedente do Supremo Tribunal Federal indicado, quer por ausência de 
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proporcionalidade. Rememore-se que se trata de propriedade rural produtiva, cujo 

perdimento integral atingirá meeira e herdeiros inocentes, violando, assim, a princípio 

da instranscendência da pena. 

Ademais, não se verifica culpa na atuação dos terceiros, dos quais não era esperada nem 

se podia demandar conduta diversa - os pais, em razão da idade e da situação de saúde, 

e a ex-esposa, em razão da unidade familiar. O que revela que o debate abrange inúmeros 

outros valores constitucionais relevantes - proteção do idoso, da saúde, da família - que 

não podem ser desconsiderados pelo intérprete. 

Dessa forma, a interpretação abrangente dada aos arts. 60, caput, e 63, I, da Lei n. 

11.343/2006, não pode prevalecer, devendo a aplicação das perdas patrimoniais se 

harmonizar com os pilares do regime democrático de direito e com compreensões mais 

adequadas ao direito penal moderno. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos ED no AgRg no REsp n.º 

2.188.777/PR, tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 

7/10/2025, rejeitado os embargos, nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 

FONSECA. 

 

3. Para o reconhecimento da minorante prevista no art. 41 da Lei n. 11.343/2006, é necessário que 

a colaboração voluntária do agente promova a identificação de outros coautores e a apreensão de 

entorpecentes, de forma cumulativa. 

Resumo: O Tribunal de origem aplicou a causa de diminuição de pena do art. 41 da Lei 

de Drogas, sob o argumento de que "não se pode olvidar que a informação trazida pelo 

réu acarretou na apreensão de uma significativa quantidade de drogas". 

Contudo, sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no 

sentido de que, para o reconhecimento da minorante prevista no art. 41 da Lei n. 

11.343/2006, é necessário que a colaboração voluntária do agente promova a 

identificação de outros coautores e a apreensão de entorpecentes, de forma cumulativa. 
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No caso, em que pese a colaboração do recorrido tenha contribuído para a apreensão de 

relevante quantidade de drogas, não houve auxílio para a identificação dos coautores. 

Assim, não foram cumpridos todos os requisitos para a aplicação da referida benesse, 

devendo ser decotada da dosimetria da pena. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 24/09/2025, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

4. Não constitui cerceamento de defesa limitar o acesso dos advogados constituídos pelo acusado 

apenas aos elementos de convicção que se conectam com a ação penal, conforme reputado pelo 

instituto de criminalística, colhidos em razão da quebra de sigilo telemático da vítima do homicídio. 

Resumo: A controvérsia cinge-se em verificar se constitui cerceamento de defesa limitar o 

acesso dos advogados constituídos pelo acusado apenas aos elementos de convicção que 

se conectam com a ação penal, conforme reputado pelo instituto de criminalística, 

coletados em razão da quebra de sigilo telemático de vítima de homicídio, prevalecendo 

o direito da intimidade em detrimento da ampla defesa. 

No caso, o recorrente foi denunciado pela suposta prática do crime de homicídio 

qualificado, requereu a quebra do sigilo de todas as contas de e-mail associadas à vítima. 

O pleito foi deferido parcialmente, porque o Magistrado singular não permitiu o acesso 

da defesa à integralidade das mensagens, mas somente àquelas relacionadas ao processo, 

pré-selecionadas pelo Instituto de Criminalística. 

Impetrado habeas corpus, sustentou que a restrição ao acesso das mensagens constantes 

das contas de e-mail, supostamente pertencentes à vítima, viola o direito à ampla defesa. 

Diante disso, buscou que fosse conferido o acesso à integralidade do conteúdo dos e-

mails utilizados pela vítima. 

Com efeito, o art. 400, § 1º, do Código de Processo Penal, autoriza que o magistrado, de 

forma fundamentada, possa indeferir as provas que considerar irrelevantes, 
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impertinentes ou protelatórias, uma vez que é ele o destinatário do todo arcabouço 

probatório produzido ao longo da marcha processual. 

No caso em discussão, ressalta-se que foi justificado que o acesso ao e-mail pretendido 

pela defesa do agravante não pertencia à vítima. 

Além disso, salienta-se que ao magistrado é dada a liberdade na dinâmica de valoração 

das provas, desde que o faça de forma motivada, como ocorreu no presente caso. 

Nesse sentido, conforme ensina a doutrina, a ampla liberdade conferida ao julgador lhe 

permite avaliar o conjunto probatório em sua magnitude e extrair da prova a sua essência, 

transcendendo ao formalismo castrador do sistema da certeza legal, de modo que não 

existe hierarquia entre as provas, cabendo ao juiz imprimir na decisão o grau de 

importância das provas produzidas. 

Ademais, da mesma forma que a jurisprudência entende desnecessária de transcrição 

integral de interceptações telefônicas, não se vislumbra ilegalidade em limitar o acesso 

da defesa às contas de e-mail da vítima apenas para o que guarda relação com o caso 

concreto, sob pena de se devassar a intimidade da ofendida. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no RHC n.º 143.762/PE, 

tendo a Sexta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 7/10/2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO. 

Vencidos os Mins. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR e ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ. 

 

5. A atuação de ofício do juiz na fase investigativa para deferir busca e apreensão domiciliar e 

quebra de sigilo telemático, sem provocação dos órgãos de persecução penal, viola o sistema 

acusatório. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a determinação de ofício pelo juiz 

de busca e apreensão de dispositivos eletrônicos e quebra de sigilo telemático, sem 

provocação dos órgãos de persecução penal, viola o sistema acusatório e o princípio da 

imparcialidade. 
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Pelo que se extrai da representação da autoridade policial, verifica-se ter sido requerida 

apenas a busca e apreensão do veículo do recorrente, com a finalidade de cumprir decisão 

anterior que havia determinado o sequestro e permitido o uso provisório do automóvel 

pela Polícia Civil. 

Não houve representação pela apreensão de dispositivos eletrônicos ou pela quebra do 

sigilo de dados telemáticos autorizada de ofício pelo Juízo de primeiro grau. 

Ao decidir esse pedido específico, a Magistrada ampliou significativamente o objeto da 

diligência, determinando não apenas a apreensão do veículo, mas também a busca por 

dispositivos eletrônicos e a quebra do sigilo dos dados neles armazenados, incluindo 

mensagens, aplicativos e arquivos em nuvem. 

Essa atuação de ofício, no atual estágio de evolução do sistema processual penal 

brasileiro, caracteriza violação do sistema acusatório, expressamente adotado pelo art. 3º-

A do Código de Processo Penal (CPP), introduzido pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote 

Anticrime), que estabelece que o processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a 

iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atuação probatória do órgão 

de acusação 

Embora o art. 242 do CPP preveja que a busca poderá ser determinada de ofício pelo juiz, 

tal dispositivo deve ser interpretado à luz da Constituição Federal e do atual modelo 

processual penal. A partir da vigência do art. 3º-A do CPP, que positivou o princípio 

acusatório já implícito na Constituição Federal, não mais se admite que o magistrado atue 

na fase investigativa de ofício, substituindo-se aos órgãos de persecução penal. 

No caso em tela, a Magistrada de piso não apenas determinou a busca e apreensão de 

dispositivos eletrônicos sem prévia provocação, como também autorizou, de ofício, a 

quebra do sigilo dos dados telemáticos, medida que implica restrição a direito 

fundamental à privacidade e que exige, por sua natureza, provocação dos órgãos de 

persecução penal e fundamentação específica. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Sexta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 21/10/2025, decidido nos 

termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STF N.º 1.193/2025 

Publicação: 13 de outubro de 2025. 

 

1. O tráfico privilegiado não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no 

caput e no § 1º do art. 33 da Lei de Drogas. 

Resumo: A Lei de Execução Penal prevê o cumprimento de quarenta por cento da pena 

para a progressão de regime de condenados por crimes hediondos1. A Lei nº 11.343/2006, 

por sua vez, estabelece que o livramento condicional pressupõe o cumprimento de dois 

terços da pena, vedada sua concessão ao reincidente específico2. 

Contudo, conforme jurisprudência desta Corte3, esses parâmetros mais rigorosos de 

regime prisional e livramento condicional não se aplicam às condutas configuradoras do 

tráfico privilegiado, pois este não possui natureza hedionda4. 

 
1 LEP/1984: “Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para 
regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos: (...) V - 40% (quarenta 
por cento) da pena, se o apenado for condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for primário;” 
2 Lei nº 11.343/2006: “Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis e 
insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas em restritivas 
de direitos. Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, dar-se-á o livramento condicional após o 
cumprimento de dois terços da pena, vedada sua concessão ao reincidente específico. 
3 Precedentes citados: HC 118.533, RE 1.542.482 (Tema 1.400 RG) e RE 1.531.661. 
4 Lei nº 11.343/2006: “Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, 
oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer 
drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 
reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. § 1º 
Nas mesmas penas incorre quem: I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece, 
fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à 
preparação de drogas; II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas; III - utiliza local ou 
bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente que 
outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
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Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, acolheu a proposta de 

edição de súmula vinculante, com o ajuste na redação para adequá-la ao quadro 

normativo atualmente vigente, e aprovou o enunciado nos termos da tese acima citada. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos da PSV n.º 125/DF, tendo o Plenário, 

por unanimidade, em julgamento finalizado em 25.09.2025, acolhido a proposta de edição 

de sumula vinculante, nos termos do voto do Rel. Min. EDSON FACHIN. 

 

2. A Súmula Vinculante 9 (SV 9) — que admite a perda integral dos dias remidos em caso de falta 

grave — é incompatível com a atual redação do artigo 127 da Lei de Execução Penal (Lei nº 

7.210/1984) e deve ser cancelada diante da existência de precedente vinculante do STF sobre a 

matéria. 

Resumo: A constitucionalidade do referido dispositivo5, que prevê o limite máximo de 

um terço para a perda dos dias remidos em caso de falta grave, já foi apreciada pelo 

Plenário desta Corte, oportunidade na qual este proferiu decisão de mérito em 

repercussão geral sobre o assunto6. Como a finalidade de uniformizar a jurisprudência já 

foi atendida, não é preciso atribuir uma nova redação à SV 97  

 
regulamentar, para o tráfico ilícito de drogas. IV – vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou produto 
químico destinado à preparação de drogas, sem autorização ou em desacordo com a determinação legal ou 
regulamentar, a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal 
preexistente.  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) § 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. § 3º Oferecer droga, 
eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, 
de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das 
penas previstas no art. 28. § 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de 
um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons 
antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa.” 
5 LEP/1984: “Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo remido, observado o 
disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 12.433, 
de 2011) 
6 Precedente citado: RE 1.116.485 (Tema 477 RG). 
7 Enunciado sumular citado: SV 9. 
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Nesse contexto, não há utilidade em proposta de súmula vinculante sobre o mesmo tema, 

ao passo que há interesse no cancelamento da SV 9, a fim de evitar a manutenção de 

súmula cuja redação não está em consonância com precedente vinculante da Corte.  

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta e por 

unanimidade, acolheu a proposta formulada na PSV 60/DF e deixou de acolher o pedido 

da PSV 64/DF, cancelando a SV 9. 

 

Informações sobre julgamento: Julgado nos autos das PVS n.º 60/DF e 64/DF, tendo o 

Plenário, por unanimidade, em julgamento finalizado no dia 25.09.2025, cancelado a SV 

9, nos termos do voto do Rel. Min. EDSON FACHIN. 
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